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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.778.201/0001-26 
MATRIZ ~ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/11/1983 

~ 

NOME EMPRESARIAL 

DROGAFONTE LIDA ~ 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DROGAFONTE 

PORTE 

DEMAIS / 

CÓDIGO L DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA Ì - R:NCII - AL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.46-0-01 - Comércio atacadista Js cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.11-7-01 -Armazéns gerais - emissão de warrant 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD BR 101 NORTE 

CEP 

53.409-260 
BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM PAULISTA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FiSCAL@DROGAFONTE.COM.BR 

NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

KM 566 GALPAO01 GALPAO02 

MUNICÍPIO 

PAULISTA 
UF 

PE 

TELEFONE 

I (81) 2102-1819/ (81) 2102-1809 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/01/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
rar,r,r,tr•r 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/02/2023 às 08:06:32 (data e hora de Brasília). Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 08.778201/0001-26 

NOME EMPRESARIAL: DROGA FONTE LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$6.000.000,00 (Seis milhões de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: EUGENIO JOSE GUSMAO DA FONTE NETO 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: EUGENIO JOSE GUSMAO DA FONTE FILHO 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

kmìtitte rna dFa 23IO2t2í123 às 08:16 data c hora de Bras7Fai. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DROGAFONTE LTDA , 
CNPJ:08.778.201/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (C T N), ou objeto de decisão judiciai que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do C T N, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a `d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:09:22 do dia 20/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/06/2023. 
Código de controle da cercão: 3A42.52E2.1582.7CD4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Número da Certidão: 2023.000001479677-19 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Data de Emissão: 23/02/2023 

Razão Social: DROGAFONTE LTDA 

Endereço: 

CNPJ: 

RODOVIA BR-101 NORTE, KM:56,6;GALPAO:01;GALPAO:02, JARDIM PAULISTA, PAULISTA - PE, CEP: 
53409260 

08.778.20110001-26 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 23/05/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 
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CERTIDÃO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS/ 

Número da Certidão: 2023.000001297708-44 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Razão Social: DROGAFONTE LTDA 

~11ÚCt Clt li : 

Data Emissão:l3/02/2023 

RODOVIA
A I'~ti 

NORTE,
f „ r /' r A h1 .1 . Ay . I•~1 T h I'. , /1 

JARDIM
1 hT~~ KVDOVl2i BR— i v i iv VKTL' , tQ$i ..~ o, n; GsiLirtit~ : v i; t,eu~YAV . íi c, ~.Jr~%u iri 

PAULISTA, PAULISTA - PE, CEP: 53409260 

Inscrição: 0096822-60 CNPJ/CPF:08.778.201/0001-26 Situação Cadastral: Ativo 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de 

acordo com os registros existentes neste orgão, que o contribuinte supra 

identificado efetuou o ( s ) recolhimento ( s ) abaixo discriminado ( s ) , 

entre no período de 01/2020 a 01/2023 

Código 

Receita 

00011-6 

00009-4 

Nota Fiscal / Proc / 

Aval / Localizador 

DAE 

Valor 

Recebido 

805,52 

201.094,97 

Período 

Fiscal 

01/2020 

01/2020 

Data de 

Pagamento 

10/02/2020 

17/02/2020 

00058-2 00072342617 21.526,80 01/2020 26/02/2020 

00011-6 301,38 p2/2p2p 09/03/2020 

00009-4 n 
00058-2 00072695404 

306.439,77 

29.258,29 

02/2020 

02/2020 

16/03/2020 

27/03/2020 

00011-6 954,32 03/2020 09/04/2020 

00009-4 411,633,31 03/2020 15/04/2020 

00058-2 00073050938 8.772,53 03/2020 28/04/2020 

00011-6 3.901,32 04/2020 11/05/2020 

00009-4 563.827,03 04/2020 15/05/2020 

00058-2 00073408140 49 200 2ti . .,~, O4 ~~O~p ~ ., ~~~ 28 /05 i20~0 , , .,~..~ 
00011-6 3.467,41 05/2020 09/06/2020 

00009-4 413.259,48 05/2020 15/06/2020 

00058-2 00073630047 58.693,89 05/2020 26/06/2020 

Termo 

2020.000003685971-15 

Página I 
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CERTIDÃO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 

00011-6 992,39 06/2020 09/07/2020 

00009-4 622.770,12 06/2020 15/07/2020 

00058-2 00073937673 26.225,24 06/2020 28/07/2020 

00011-6 3.225,72 07/2020 10/08/2020 

00009-4 394.628,56 07/2020 17/08/2020 

00058-2 00074272632 31.001,22 07/2020 28/08/2020 

00011-6 2.634,55 08/2020 09/09/2020 

00009-4 370.419,42 08/2020 15/09/2020 

00046-9 00000000757836 334,34 07/2020 23/09/2020 

00058-2 00074674943 662,87 08/2020 28/09/2020 

00058-2 00074674943 45.459,08 08/2020 28/09/2020 

00011-6 2.530,43 09/2020 09/10/2020 

00009-4 554.174,44 09/2020 15/10/2020 

00058-2 00075105640 29.124,82 09/2020 28/10/2020 

00011-6 3.840,66 10/2020 09/11/2020 

00009-4 388.242,16 10/2020 16/11/2020 

00058-2 00075474123 38.407,28 10/2020 27/11/2020 

00011-6 6.161,56 11/2020 09/12/2020 

00009-4 560.091,95 11/2020 15/12/2020 

00009-4 123,49 11/2020 22/12/2020 

00058-2 00075954370 28.049,91 11/2020 28/12/2020 

00011-6 4.943,33 12/2020 11/01/2021 

00009-4 403.085,31 12/2020 15/01/2021 

00046-9 00000000770739 348,75 12/2020 25/01/2021 

00011-6 9.776,79 01/2021 09/02/2021 

00009-4 365.900,78 01/2021 17/02/2021 

00046-9 00000000773800 348,75 01/2021 25/02/2021 

00011-6 5.388, 04 02!2021 09/03/2021 

Página 2 
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CERTIDÃO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 

00009-4 467.522,33 02/2021 15/03/2021 

00011-6 8.488,83 03/2021 09/04/2021 

00009-4 623.579,09 03/2021 15/04/2021 

00058-2 00077148274 309,69 02/2021 19/04/2021 

00058-2 00077535766 3.867,63 03/2021 28/04/2021 

00011-6 6.107,90 04/2021 07/05/2021 

00009-4 366.524,44 04/2021 17/05/2021 

00058-2 00077921380 1.854,93 04/2021 28/05/2021 

00042-6 000338468 821,48 06/2021 07/06/2021 

00011-6 6.523,20 05/2021 09/06/2021 

00009-4 838.917,50 05/2021 15/06/2021 

00058-2 00078328861 139,92 05/2021 28/06/2021 

00011-6 5.116,94 06/2021 09/07/2021 

00005-1 73.754,26 06/2021 15/07/2021 

00009-4 960.099,18 06/2021 15/07/2021 

00046-9 00000000782826 348,75 04/2021 27/07/2021 

00011-6 5.236,93 07/2021 09/08/2021 

00046-9 00000000782827 348,75 03/2021 12/08/2021 

00005-1 161.946,67 07/2021 16/08/2021 

00009-4 576.288,65 07/2021 16/08/2021 

00063-9 202100000389508778 144,58 12/2020 25/08/2021 

00011-6 4.571,30 08/2021 09/09/2021 

00005-1 195.192,51 08/2021 15/09/2021 

00009-4 593.749,41 08/2021 15/09/2021 

00046-9 00000000785856 348,75 05/2020 17/09/2021 

00046-9 00000000785852 348,75 02/2020 17/09/2021 

00046-9 00000000785853 348,75 03/2020 17/09/2021 

00046-9 00000000785859 348,75 09/2020 17/09/2021 

Página 3 
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CERTIDÃO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 

00046-9 00000000785860 348,75 10/2020 17/09/2021 

00046-9 00000000785855 348,75 04/2020 17/09/2021 

00046-9 00000000785858 348,75 08/2020 17/09/2021 

00046-9 00000000785861 348,75 11/2020 17/09/2021 

00046-9 00000000785857 348,75 06/2020 17/09/2021 

00046-9 00000000785862 348,75 12/2020 17/09/2021 

00046-9 00000000785849 348,75 01/2020 17/09/2021 

00046-9 00000000786041 348,75 07!2020 20/09/2021 

00058-2 00079645038 202,16 08/2021 28/09/2021 

00011-6 6.591,31 09/2021 11/10/2021 

00005-1 34.422,57 09/2021 15/10/2021 

00009-4 809.701,72 09/2021 15/10/2021 

00058-2 00079980880 50,27 09/2021 28/10/2021 

00011-6 8.769,77 10/2021 09/11/2021 

00005-1 142.053,83 10/2021 16/11/2021 

00009-4 535.561,83 10/2021 16/11/2021 

00058-2 00080431984 29,27 10/2021 26/11/2021 

00011-6 11.605,44 11/2021 09/12/2021 

00005-1 133.971,50 11/2021 15/12/2021 

00009-4 470.168,47 11/2021 15/12/2021 

00058-2 00080833713 174,26 11/2021 28/12/2021 

00011-6 6.247,44 12/2021 10/01/2022 

00005-1 133.950,83 12/2021 17/01/2022 

00009-4 509.957,53 12/2021 17/01/2022 

00058-2 00081267266 320,74 12/2021 28/01/2022 

00063-9 202100000875729105 135,93 02/2021 28/01/2022 

00063-9 202100000875729105 207,45 04/2021 28/01/2022 

00011-6 17.702,05 01/2022 09/02/2022 

Página 4 
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CERTIDÃO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 

00005-1 32.528,10 01/2022 15/02/2022 

00009-4 522.267,96 01/2022 15/02/2022 

00058-2 00081644752 416,99 01/2022 25/02/2022 

00011-6 11.623,85 02/2022 09/03/2022 

00005-1 133.716,98 02/2022 15/03/2022 

00009-4 586.239,83 02/2022 15/03/2022 

00011-6 13.577,21 03/2022 11/04/2022 

00005-1 114.388,63 03 /2022 14/04/2022 

00009-4 684.912,92 03/2022 14/04/2022 

00058-2 00082414793 1.260,38 03/2022 28/04/2022 

00011-6 16.892,34 04/2022 09/05/2022 

00005-1 64.904,93 04/2022 16/05/2022 

00009-4 496.531,44 04/2022 16/05/2022 

00058-2 00082872686 1.901,47 04/2022 27/05/2022 

00011-6 29.002,68 05/2022 09/06/2022 

00005-1 125.210,73 05/2022 15/06/2022 

00009-4 579.697,11 05/2022 15/06/2022 

00046-9 00000000805273 386,21 05/2021 27/06/2022 

00046-9 00000000805285 386,21 03/2021 27/06/2022 

00046-9 00000000805272 386,21 02/2021 27/06/2022 

00046-9 00000000805364 386,21 04/2021 27/06/2022 

00046-9 00000000805271 386,21 01/2021 27/06/2022 

00046-9 00000000805274 386,21 06/2021 27/06/2022 

00058-2 00083292306 2.958,09 05/2022 28/06/2022 

00011-6 34.478,51 06/2022 11/07/2022 

00005-1 135.443,18 06/2022 15/07/2022 

00009-4 643.562,54 06/2022 15/07/2022 

00058-2 00083638687 1.201,56 06/2022 28/07/2022 
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CERTIDÃO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 

00011-6 37.395,37 07/2022 09/08/2022 

00005-1 109.938,94 07/2022 15/08/2022 

00009-4 443.451,72 07/2022 15/08/2022 

00058-2 00084069937 741,47 07/2022 26/08/2022 

00011-6 51.207,57 08/2022 09/09/2022 

00005-1 45.441,47 08/2022 15/09/2022 

00005-1 54.419,76 08/2022 15/09/2022 

00009-4 718.799,13 08/2022 15/09/2022 

00058-2 00084483970 801,42 08/2022 28/09/2022 

00011-6 56.364,79 09/2022 10/10/2022 

00005-1 43.102,23 09/2022 17/10/2022 

00005-1 56.480,12 09/2022 17/10/2022 

00009-4 382.211,33 09/2022 17/10/2022 

00063-9 202200000568836511 1.226,85 10/2021 20/10/2022 

00058-2 00084941030 7.783,03 09/2022 28/10/2022 

00011-6 52.929,86 10/2022 09/11/2022 

00005-1 42.852,84 10/2022 16/11/2022 

00005-1 70.750,95 10/2022 16/11/2022 

00009-4 609.120,80 10/2022 16/11/2022 

00058-2 00085401803 28.730,50 10/2022 28/11/2022 

00011-6 51.082,41 11/2022 09/12/2022 

00005-1 7.057,40 11/2022 15/12/2022 

00009-4 579.028,76 11/2022 15/12/2022 

00043-4 41.749,44 11/2022 15/12/2022 

00058-2 00085814288 38,48 11/2022 28/12/2022 

00011-6 41.344,53 12/2022 09/01/2023 

00005-1 158.991,74 12/2022 16/01/2023 

00009-4 315.588,40 12/2022 16/01/2023 

Página 6 
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CERTIDÃO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 

00043-4 59.073,84 12/2022 16/01/2023 

00058-2 00086185365 4,32 12/2022 27/01/2023 

00011-6 32.236,82 01/2023 09/02/2023 

A presente certidão foi lavrada mediante consulta ao sistema de 

arrecadação na data e hora da emissão e estará sujeita a alterações 

posteriores. 

Esta certidão é válida até 14/05/2023 devendo ser confirmada 

sua autenticidade atraves do serviço "ARE VIRTUAL" na páqina 

www.sefaz.pe.gov.br. 
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Prefeitura da Cidade do Paulista
SECRETARIA DE FINANÇAS

oJ

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Número 018.745 

De acordo com a legislação em vigor, certifico para os devidos fins que, dos lançamentos 
existentes, o contribuinte de que trata a presente certidão está REGULAR com suas 

obrigações tributárias, junto a esta Fazenda Municipal. 

Tipo do Tributo MERCANTIS, IMOBILIÁRIOS E OUTROS CRÉDITOS 

Inscrição Mercantil 513.059-0 

Sequencial Imobiliário 10895957 

Denominação DROGAFONTE LTDA / 

Nome de Fantasia DRAGAFONTE 

CNPJ/CPF 08.778.201/0001-26 

Logradouro RODOVIA BR 101 1KM 56,6 GALPÃO 01 
l 

Bairro/Distrito JARDIM PAULISTA 

Cidade/Estado PAULISTA / PE 

Atividade Principal -COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE US 

Cadastrado desde 09/2021 

Regime do ISS 3 - HOMOLOGADO 

Situação ATIVO 

Observações: 

***CERTIDÃO VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS.*** 

A Prefeitura da Cidade do Paulista se reserva o direito de cobrar quaisquer dívidas que 
porventura venham a ser apuradas posteriormente, relativas aos tributos a que se refere a 
presente certidão. 

Paulista, 01 de MARCO de 2023. / 

Código de Validação 

VHBA66201 

Prefeitura da Cidade do Paulista - Secretaria de Finanças 
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CAIXA ELQNOM~CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

08.778.201/0001-26 

DROGAFONTE LTDA 

ROD BR-1fl]. NORTE SN KM 56 6 GALPAO01 G2_ / JARDIM PAULISTA / 
PAULISTA / PE / 53409-260 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l8/02/2023 a 19/03/2023 / 

Certificação Número: 2023021800325037450690 

Informação obtida em 23/02/2023 08:37:32 / 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DROGAFONTE LIDA (MATRIZ E FILIAIS)J 

CNPJ: 08.778.201/0001-26 / 

Certidão n°: 34614887/2022 

Expedição: 13/10/2022, às 14:52:29 

Validade: 11/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DROGAFONTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 08.778.201/0001-26, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA  DC TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
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Nome: EUGENIC JOSE GUSM O DA FONTE FILHO 

CPF: 293.247.854-00 

Certidão n°: 34615319/2022 

Expedição: 13/10/2022, às 14:54:21 

Validade: 11/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EUGENIO JOSE GUSMAO DA FONTE FILHO, inscrito(a) no 

CPF sob o n° 293.247.854-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EUGENIO JOSE GUSMAO DA FONTE NETO 

CPF: 056.554.614-71 ./ 

Certidão n°: 34615551/2022 

Expedição: 13/10/2022, às 14:55:32 

Validade: 11/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EUGENIO JOSE GUSMAO DA FONTE NETO, inscrito(a) no CPF 

sob o n° 056.554.614-71, NÃO CONSTA corno inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 


